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PREGÃO ELETRÔNICO Nº     031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023 

CONTRATO 147/2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E MENEZES 
MAQUINA E EQUIPAMENTOS EIRELI 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – 
BA, inscrito no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o 
Senhor ZENILDO BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
n.º 0646444808 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada 
simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa MENEZES MAQUINA E EQUIPAMENTOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.417.067/0001-87, situada no CAMINHO 44, N° 07, URBIS IV, 
JEQUIEZINHO, JEQUIE-BA, neste ato representada legalmente por seu representante legal, a 
Sra. LAYANA MENEZES DE SANTANA, inscrito no RG nº 0792807901 SSP-BA e CPF nº 
025.477.505-54, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do 
Pregão Eletrônico 031/2023, constante do Processo Administrativo nº 098/2023,resolvem 
celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas 
cláusulas e condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes 
cláusulas e condições, as quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e 
Processo Administrativo nº 098/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
EXTENSÃO ELÉTRICA (GAMBIARRAS) PARA TRADICIONAL ORNAMENTAÇÃO JUNINA 
DE PRAÇAS E PRINCIPAIS RUAS DO CENTRO DESTA CIDADE PARA O EVENTO DO SÃO 
JOÃO DE JEQUIÉ 2023. 
 
2.2 Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações, condições de 
execução e atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos integrantes do Processo Administrativo nº 098/2023 que 
fazem parte integrante deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente 
reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 04 (quatro) 
meses, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, 
desde que os serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de 
mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ 54.960,00 (cinquenta e quatro mil 
novecentos e sessenta reais), que corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à 
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CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato, cujo pagamento será realizado de 
acordo com a execução e entrega dos serviços, em consonância com a nota fiscal. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL (R$) 

1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
EXTENSÃO ELÉTRICA COM 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
RETIRADA COM PERIODO DE 30 DIAS 
(GAMBIARRAS) PARA 
TRADICIONAL ORNAMENTAÇÃO 
JUNINA DE PRAÇAS E PRINCIPAIS 
RUAS DO CENTRO DESTA CIDADE 
PARA O EVENTO DO SÃO JOÃO DE 
JEQUIÉ 2023. 

8.000 M R$ 6,87 R$ 54.960,00 

 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação e constituirão, assim, a única remuneração 
devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro 
Índice Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente 
Nacional, desde queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente 
vantajoso para a Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária e de créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba 
Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

33903900 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

2093 - PROMOÇÃO E 
PATROCINIO DE FESTAS 
POPULARES 

15000000 - RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 
comprovações de regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, 
efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da 
CONTRATADA, indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será 
aceita cobrança bancária e não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através 
de cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para 
correção e o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal 
devidamente regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como 
todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à 
Administração Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou 
inexecução dos serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte 
CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo 
comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento 
dos serviços objeto do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais 
e Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências 
decorrentes da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é 
responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que 
efetivamente irão executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, 
bem como submeter previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se 
refere à composição da Equipe Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral 
observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia 
própria ou de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços 
Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem 
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços 
prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 
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o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos 
referidos nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do 
CONTRATANTE, sob pena de retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas 
nas alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os 
serviços previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no 
pré-citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, 
sem incidência de custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução 
dos Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da prestação dos serviços serão realizadas pela designação 
através do    D E C R E T O Nº 22.315, cabendo ao servidor Alan Vieira, lotado  na Secretaria 
Municipal Cultura e turismo, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, 
conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel 
cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na 
execução deste Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 
correndo por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis 
trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução 
dos serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do 
serviço, por incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos 
não estejam cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
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9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste 
Contrato, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade 
Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) 
anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a 
Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos 
de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na 
Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso 
a correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo 
Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não 
regularização no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não 
culmine em Rescisão Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, 
sem prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização 
de fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas 
desta cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais 
Sanções cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução 
Total do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade 
de aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração 
e/ou Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do 
Pagamento a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das 
Infrações cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 
8.666 de 21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a 
CONTRATADA pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações 
no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
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12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de 
referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, 
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara 
reconhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações 
sob este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que 
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impeçam, temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, 
conforme disposto do Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a 
outra, de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, 
informando também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para 
obter benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o 
cumprimento de uma obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
fim indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer 
parte interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma 
parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, 
coerção ou colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não 
revele qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a 
investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se 
envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, 
coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do 
contrato esses profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores 
permitirem, que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam 
inspecionar o local e todas as contas e registros relativos à execução do Contrato e a 
apresentação da proposta, e ter as contas e registros auditados por auditores designados pelo 
MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a 
cláusula sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir 
materialmente o exercício de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista 
nesta Sub-cláusula constituem uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como 
a uma determinação de inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como 
aceitas, se efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das 
condições Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e 
devidamente publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação 
Contratual ou renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir 
prejudicada, a qualquer tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para 
dirimir eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas 
e identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, 16 de maio de 2023. 

 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 
 

 
MENEZES MAQUINA E EQUIPAMENTOS EIRELI 

CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
N° 147/2023 

 

Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a síntese do contrato 
administrativo, com dezenove cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 

 
MENEZES MAQUINA E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.417.067/0001-87. 

 
Valor Global de: R$ 54.960,00 (cinquenta e quatro mil novecentos e sessenta reais). 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EXTENSÃO ELÉTRICA 
(GAMBIARRAS) PARA TRADICIONAL ORNAMENTAÇÃO JUNINA DE PRAÇAS E PRINCIPAIS RUAS DO CENTRO DESTA 
CIDADE PARA O EVENTO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ 2023. 
 

Data do Contrato: 16/05/2023. 
Vigência: 04 (quatro) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
 

 

SECRETARIA ELEMENTO DE DESPESA PROJETO ATIVIDADE FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO 

33903900 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 

2093 - PROMOÇÃO E 
PATROCINIO DE FESTAS 
POPULARES 

15000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo n° 098/2023 – Pregão Eletrônico n° 031/2023. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
N° 148/2023 

 

Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a síntese do contrato 
administrativo, com dezenove cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 

 
FIRME E FORTE PRESTACAO DE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
03.111.857/0001-77. 

 
Valor Global de: R$ 320.244,00 (trezentos e vinte mil e duzentos e quarenta e quatro reais). 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE 
MONITORAMENTO, SISTEMA DE ALARME E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ATRAVÉS DE 
COMODATO. 
 

Data do Contrato: 17/05/2023. 

Vigência: 12 (doze) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
 

R SD Secretaria REDUZIDO PROJ. / ATIVIDADE DESPESA FONTE 

9 50 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 117 2162 33903900 15000000 

9 16 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 135 2009 33903900 5000000 

9 25 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER 758 2029 33903900 5000000 

14 382 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 420 2244 33903900 15000000 

20 38 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 713 2090 33903900 15000000 

21 472 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 1095 2122 33903900 15001002 

21 473 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 1072 2121 33903900 15001002 

21 474 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 1002 2113 33903900 15001002 

21 475 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 954 2110 33903900 15001002 

21 476 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 882 2105 33903900 15001002 

23 176 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 1199 2092 33903900 15000000 

24 373 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 478 2011 33903900 5001001 

24 374 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 1435 2248 33903900 5001001 

24 375 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 569 2039 33903900 5001001 

24 376 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 571 2039 33903900 5430000 

24 377 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 599 2042 33903900 5001001 
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24 378 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 655 2200 33903900 5001001 

24 379 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 656 2200 33903900 5400000 

24 380 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 679 2240 33903900 5001001 

24 381 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 680 2240 33903900 5400000 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo n° 094/2023 – Pregão Eletrônico n° 035/2023. 
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Processo:191/2021 
 

Dispensa: 77/2021 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, 
Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: RAIMUNDO NOVAES SANTOS, brasileiro regulamente inscrito no CPF, sob nº 674.161.875-91, com 
endereço a Rua Goiás, Nº 33, Jequiezinho, CEP 45.205-260, Jequié/BA. 

 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de 
locação de imóvel situado à Rua lelis piedade, nº 227, centro – Jequié/BA, para o funcionamento da casa dos 
conselhos, a casa dos conselhos presta atendimento no que diz respeito ao controle social dos conselhos, dos fóruns 
e dos comitês municipais vinculados à secretaria municipal de assistência social- semas. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
Valor Total: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

 
Vigência: 365 (Trezentos e sessenta e cinco dias), 25.05.2023 A 23.05.2024. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

                         EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 128/2021 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 584/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022 
 
 

EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com endereço Calçada Canopo, nº 11, 
Andar 02, Sala 03, Centro de Apoio II, Alphavile, Santa de Paraniba - SP, CNPJ/MF Sob o 05.340.639/0001-30, através 
do seu representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 104/2022, Contrato Nº 584/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 584/2022, firmado em 15/12/2022, objetivando a 
contratação de empresa para Prestação de sérvio de gerenciamento de sistema informatizado e integrado para 
abastecimento de combustíveis, através de cartão magnético com chip, para abastecimento dos veículos em serviços 
no município de jequié-Bahia e fora do município em rede de postos credenciados, para atender as demandas de todas 
as secretarias municipais e seus departamentos . 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Proj./Ativ: - 1501  
Elemento: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 17500000 – RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINIO ECONOMICO - 
CIDE 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 23 de maio de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 009/2023 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2023 

 

ODONTO SERVICE LTDA, CNPJ Nº 17.996.284/0001-10, com sede Rua Ewerton Visco, nº 290, Edifício 

Boulevard, Sala 1901, CEP 41.820-022, Salvador- Bahia, neste ato representado pelo Sr. Pedro 

Pimentel Barreto, portador do CPF nº 044.966.415-50, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE 

SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário 

Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças e componentes de consultórios odontológicos, autoclaves e equipamentos 
hospitalares de diversas marcas e modelos, objetivando atender as necessidades da rede desta 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 009/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor do item: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO E 
TROCA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
DE 52 (CINQUENTA E DOIS) 
CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS SENDO 
COMPOSTO POR: CADEIRAS 
ODONTOLÓGICA COMPLETAS 
(CADEIRA, REFLETOR, 
CUSPIDEIRA E EQUIPO); 
COMPRESSOR; KIT DE TURBINAS 
(TURBINA DE ALTA ROTAÇÃO, 
MICRO MOTOR , CONTRA ÂNGULO 
E PEÇA RETA); APARELHO 
FOTOPOLIMERIZADOR; 
AMALGAMADOR; APARELHO DE 
RX; APARELHO DE PROFILAXIA E 
ULTRASSON E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
TROCA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS, SENDO 43 
(QUARENTA E TRÊS) 

AUTOCLAVES. 

1 UN 12 MÊS 10.000,00 120.000,00 

VALOR GLOBAL (R$): 120.000,00 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento e 
verificação da conformidade dos serviços licitados por parte da Unidade Requisitante juntamente com o 
recebimento da Nota Fiscal.  
O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pala 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
O DANFE- Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for 
eletrônica; 
A CONTRATADA apresentará nota fiscal referente ao serviço prestado acompanhado das Certidões 
Negativas de Debito junto ao FGTS, Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de 
Débitos relativo à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e 
regulares) a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação 
necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao serviço contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Ordem de Serviço. 
 
2.5 O prazo para execução: Em até 24 (vinte e quatro horas), após o recebimento da Ordem de Serviço. 
 
2.6 O pedido será feito em quantidade gradativa, conforme a necessidade e solicitação da Unidade 
Requisitante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Jequié, 08 de maio de 2023. 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

ODONTO SERVICE LTDA 

CONTRATADA 

CNPJ Nº 17.996.284/0001-10

TESTEMUNHAS: 
 

 

_____________________________________ 
CPF: 

____________________________________ 
CPF: 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO  

EXTRATO DE CONTRATO N° 155/2023 

 

Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se 

público a síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com quatorze 

cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: CRE CONSTRUTORA EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob. nº 10.831.807/0001-20. 

 

Valores: O Valor Global do presente contrato é de R$ 456.581,14 (quatrocentos e 

cinquenta e seis mil quinhentos e oitenta e um reais e catorze centavos). 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL GERCINO COELHO, SITUADO À 

RUA DA LINHA, S/N, BAIRRO CAIXA D’ÁGUA. 

  

Data do Contrato: 22/05/2023. 

 

Vigência: 01 (um) ano. 

 

Dotação Orçamentária: 

 

SECRETA

RIA 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

SECRETA

RIA 

MUNICIP

AL DA 

EDUCAÇ

ÃO 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕ

ES 

1049 – 

CONSTRUÇÃO 

E REFORMA 

DO ENSINO 

FUNDAMENTA

L 

15001001 - REC. DE IMP. E 

TRANSF. DE IMP. - EDUCAÇÃO 

25% 

SECRETA

RIA 

MUNICIP

AL DA 

EDUCAÇ

ÃO 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕ

ES 

1049 – 

CONSTRUÇÃO 

E REFORMA 

DO ENSINO 

FUNDAMENTA

L 

15400000 - TRANSF. DE 

RECURSOS DO FUNDEB (40%) 

  

Origem do Contrato: Processo Administrativo 497/2022 – Concorrência 017/2022. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 183/2020 

PROCESSO: 244/2019. 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 008/2019. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ADM HALL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.537.594/0001-98, no endereço R Amazonas, nº 498, Pituba, 
CEP 41.830-380, Salvador/BA. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo do contrato celebrado em 07 de dezembro de 
2020, entre o Município de Jequié e a empresa ADM HALL LTDA.. 

Fundamento Legal: artigo 57, II, §2 da Lei 8.666/93. 

 

Vigência:  31.05.2023 A 26.11.2023. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

 

 
 

 
 

2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 52/2022 
TOMADA DE PREÇO  nº 10/2021 

 
DINAMICUS ENGEMHARIA EIRILI com endereço RUA DR JOSE PEROBA, ED ELITE C. COSTA, STIEP, 
SALVADOR/BA, CNPJ/MF Sob o 14.136.614/0001-00, através do seu representante legal, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação modalidade TOMADA DE PREÇO  nº 10/2021, Contrato nº 52/2022, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 52/2022, 14 de Fevereiro de 2022 objetivando a 
contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E EXECUÇÃO DE OBRA DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE 
PRAÇAS, COM APLICAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ESTAMPADO QUE SERÃO EXECUTADOS EM 
15 (QUINZE) PRAÇAS DO MUNICIPIO DE JEQUIE.  
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

UNIDADE: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 1151 – CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS 
ELEMENTO: 33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
FONTE DE RECURSO: 17000000 – OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO OU INSTRUMENTOS 
CONGENERES DA UNIÃO 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 23 de MAIO de 2023. 

 
 

 
 

 
Zenildo Brandão Santana 

Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 048/2023 

 
 
Processo Administrativo: 147/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 048/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01740/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 27/04/2023 Diário Oficial da União, edição de 27/04/2023. 
 
Data abertura: 11 de maio de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, 
BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES DE ENERGIA, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, PAINÉIS DE LED, 
TOLDOS, TABLADO, PALCOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO NAS SOLENIDADES, 
ESPETÁCULOS E COMEMORAÇÕES COM OBJETIVOS INSTITUCIONAIS, COMUNITÁRIOS OU 
PROMOCIONAIS PARA O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO ANEXO I DO EDITAL. 
 
Contratadas:  
 
MARLY BATISTA DE SOUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
08.926.738/0001-96, situada com endereço comercial na Fazenda Velha Povoado, Estrada Barragem de 
Pedra, n° 5452, Curral Novo-Área Rural de Jequié, Jequié - BA. Foi negociado para os ITENS 01, 02, 05, 07, 
08, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38 o 
menor valor total de R$ 2.424.692,00 (dois milhões quatrocentos e vinte e quatro mil seiscentos e 
noventa e dois reais).  
 
REGINALDO S. MACHADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 12.968.674/0001-
63, situada com endereço comercial na Rua A, Lot. Felicidade, N° 16, Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.208-
543. Foi negociado para os ITENS 03, 04, 06, 09, 13, 14, o menor valor total de R$ 330.600,00 (trezentos e 
trinta mil e seiscentos reais).  
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 

Jequié-BA, 16 de maio de 2023. 

  
 
 
 

_______________________________ 
Juliana Bispo dos Santos 

PREGOEIRA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 048/2023 

 
 

Processo Administrativo: 147/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 048/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01740/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 27/04/2023 Diário Oficial da União, edição de 27/04/2023. 
 
Data abertura: 11 de maio de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, 
BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES DE ENERGIA, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, PAINÉIS DE LED, 
TOLDOS, TABLADO, PALCOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO NAS SOLENIDADES, 
ESPETÁCULOS E COMEMORAÇÕES COM OBJETIVOS INSTITUCIONAIS, COMUNITÁRIOS OU 
PROMOCIONAIS PARA O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO ANEXO I DO EDITAL. 
 
Contratadas:  
 
MARLY BATISTA DE SOUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
08.926.738/0001-96, situada com endereço comercial na Fazenda Velha Povoado, Estrada Barragem de 
Pedra, n° 5452, Curral Novo-Área Rural de Jequié, Jequié - BA. Foi negociado para os ITENS 01, 02, 05, 07, 
08, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38  o 
menor valor total de R$ 2.424.692,00 (dois milhões quatrocentos e vinte e quatro mil seiscentos e 
noventa e dois reais).  
 
REGINALDO S. MACHADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 12.968.674/0001-
63, situada com endereço comercial na Rua A, Lot. Felicidade, N° 16, Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.208-
543. Foi negociado para os ITENS 03, 04, 06, 09, 13, 14, o menor valor total de R$ 330.600,00 (trezentos e 
trinta mil e seiscentos reais).  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 

apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 

 

 

Jequié-BA, 23 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
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Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. 0800 808 0118  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 374  -     EM  23 DE MAIO DE 2023.     
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a disposição da Lei nº 2006 em 30 de 
Dezembro de 2016, no seu art. 15. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear os membros da Comissão do Centro de Formação da Guarda 
Municipal de Jequié-BA, que tem por objetivo formar, capacitar e promover o 
aprimoramento dos integrantes do Quadro da Guarda Municipal de Jequié-BA, 
bem como dos servidores municipais que atuam em instituições e programas 
relacionados à segurança urbana. 
 
Art. 2º- A Comissão será composta dos seguintes membros: 

 Núbia Maria Novaes Santos- Matricula 7939, responsável pela 
Supervisão Geral; 

 Catiele Maia Santana- Matrícula 9614, responsável pela Gestão de 
Formação; 

 Marlon  Aguiar Silva- Matrícula 9619, responsável pela Gerência 
Interna; 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 374 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE MAIO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 048/2023. 
 
O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, terça-feira, 23 
de maio de 2023 | Ano IX - Edição nº 01757 | Caderno 1, página 024 e 025. 
 
ONDE SE LÊ:  
 
MARLY BATISTA DE SOUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.926.738/0001-96, 
situada com endereço comercial na Fazenda Velha Povoado, Estrada Barragem de Pedra, n° 5452, Curral Novo-Área 
Rural de Jequié, Jequié - BA. Foi negociado para os ITENS 01, 02, 05, 07, 08, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38 o menor valor total de R$ 2.424.692,00 (dois milhões 
quatrocentos e vinte e quatro mil seiscentos e noventa e dois reais). 
 
LEIA-SE :  
 
MARLY BATISTA DE SOUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.926.738/0001-96, 
situada com endereço comercial na Fazenda Velha Povoado, Estrada Barragem de Pedra, n° 5452, Curral Novo-Área 
Rural de Jequié, Jequié - BA. Foi negociado para os ITENS 01, 02, 05, 07, 08, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38 o menor valor total de R$ 2.366.699,80 (dois milhões 
trezentos e sessenta e seis mil seiscentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). 
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__________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 21 DE  23 DE MAIO DE 2023 

  

Institui o Programa Municipal de Lavagem de 

Mãos e Higiene para Crianças e Adolescentes 

na Pré-Escola e Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais e das que lhe 

são conferidas pelo Programa Lavagem de Mãos, ação do Selo Unicef. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Instituir, no âmbito do Município de Jequié – Bahia, o Programa Municipal de 
Lavagem de Mãos e Higiene para Crianças e Adolescentes na Pré-Escola e Séries Iniciais 
do Ensino Fundamental.  
 
Art. 2º A implantação do Programa será realizada nas Escolas Públicas Municipais, 
considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a promoção da saúde e bem-
estar social de crianças e adolescentes. 
 

 Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma 

escalonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% das escolas públicas 

municipais, por ano, e critérios técnicos a serem definidos pela Secretaria Municipal de 

Educação.  

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 

 

Art. 3º Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o desenvolvimento de 

estratégias e ações conjuntas entre gestores e técnicos municipais das áreas de 

educação, saúde e assistência social, incluindo o responsável pelo abastecimento de 

água para consumo humano, dentre outros atores locais estratégicos. 
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Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Art.4º Participação social para o desenvolvimento do Programa, como estratégia para 
a disseminação do conhecimento no âmbito da comunidade escolar e a nível 
comunitário. 
 
Art.5° Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no ambiente escolar, 
incluindo estratégias de comunicação sobre os procedimentos corretos para a lavagem 
de mãos e boas práticas de higiene, afixados em locais estratégicos das escolas.  
 
Art.6º O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável e sabão para o 
desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de mãos, com frequência mínima 
semanal. 
 
Art.7° O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma contínua, ou seja, 
sem interrupções na prestação deste serviço essencial.  
 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 8º Fica estabelecido o prazo máximo de 03 (três) meses, contados a partir da data 
de publicação desta Portaria, para a elaboração do planejamento estratégico 
relacionado à implantação do referido Programa, incluindo as metas progressivas e 
critérios técnicos descritos no parágrafo único do Art. 2º.  
 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 23 DE MAIO DE 2023. 

 

 

 

 
ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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